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PARECER Nº       , DE 2019 

 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei nº 2.110, de 2019 (PL nº 
1.559/2015), do Deputado William Woo, que altera 

a Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, a fim de 
conceituar o termo “praça” para os fins que 
especifica. 

 

 

Relator: Senador RODRIGO PACHECO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 2.110, de 

2019, do Deputado Federal William Woo, que altera a Lei nº 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, a fim de conceituar o termo “praça” para os fins que 

especifica. 

A proposição está estruturada em três dispositivos. O art. 1º 

enuncia o objeto da norma, materializado por meio da inserção, pelo art. 2º do 
PL, do art. 15-A na Lei nº 4.502, de 1964, para prever que deve ser considerado 

praça, para fins de determinação do valor tributável mínimo do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI), a cidade onde está situado o estabelecimento 

do remetente. 

Por fim, o art. 3º encerra a proposição com a previsão da cláusula 

de vigência, ao dispor que a lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor sustenta que a legislação do IPI prevê o 
valor tributável mínimo em vendas de produtos entre empresas 

interdependentes. Entretanto, sustenta que o Fisco distorce o comando legal 
que impõe a observância do preço corrente da praça do remetente, pois estende 

esse conceito para preços praticados em outras cidades, com prejuízo para a 
segurança jurídica dos contribuintes. Por isso, propõe a alteração legal, de sorte 
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a prever que o termo “praça” corresponda à cidade onde está situado o 

remetente das mercadorias. 

No âmbito do Senado Federal a matéria foi distribuída a esta 

Comissão no dia 8 de abril de 2019.  

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), nos termos 
do art. 99, incisos I e IV, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 

opinar sobre proposições pertinentes a tributos e sobre os aspectos econômicos 
e financeiros de qualquer matéria. 

No aspecto constitucional, registre-se que cabe ao Congresso 

Nacional legislar sobre sistema tributário e que há legitimidade na iniciativa 
parlamentar nos termos dos arts. 48, inciso I, e 61 da Constituição Federal. 

Além disso, conforme prevê o inciso IV do art. 153 do Texto Constitucional, o 
IPI é tributo de competência exclusiva da União, cujo regramento de sua base 

de cálculo é alterado pelo PL. 

Em relação à técnica legislativa, não há reparos a serem efetivados 

na proposição, visto que observadas as regras da Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

No tocante ao mérito, o projeto merece aprovação. O objetivo do 
PL nº 2.110, de 2019, como destacado pelo seu autor, é conferir segurança 

jurídica aos contribuintes do IPI, em específico, àqueles contribuintes que 
efetuam operações entre estabelecimentos de mesmos titulares ou entre 
estabelecimentos que tenham relação de interdependência. 

De sorte a evitar arranjos societários prejudiciais à arrecadação 
tributária, o ordenamento jurídico prevê que, nas transações entre partes 

interdependentes ou entre estabelecimentos da mesma pessoa, a base de cálculo 
do IPI terá de observar o valor tributável mínimo. É o que se extrai das normas 

do art. 47, inciso II, alínea “b”, do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966; dos arts. 15 e 16 da Lei nº 4.502, de 1964; e dos arts. 

195 e 196 do Regulamento do IPI, Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010. 

Entre essas disposições, destaca-se o inciso I do art. 15 da Lei nº 

4.502, de 1964, ao prever que o valor tributável mínimo não poderá ser inferior 
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ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente, nas hipóteses 

de remessas de produtos a estabelecimentos da mesma pessoa jurídica ou a 
estabelecimentos que mantenham relação de interdependência. 

O objetivo da norma é evitar a manipulação de preços entre esses 
estabelecimentos para reduzir o valor da operação de saída dos produtos do 

estabelecimento industrial para o estabelecimento revendedor desses bens, em 
prejuízo da arrecadação do IPI. 

Entretanto, a fiscalização tributária vem conferindo interpretação 
abrangente ao termo “praça” previsto, entre outras disposições, no art. 15, 
inciso I, da Lei nº 4.502, de 1964. Em detrimento de caracterizar o referido 

termo como a cidade do remetente, para fins de avaliação do preço mínimo 
praticado naquele local, tem-se compreendido, no âmbito da Administração 

Tributária, que “praça” pode ser entendida como locais em que funcionam 
estabelecimentos atacadistas da mesma pessoa jurídica ou de pessoa 

interdependente, ainda que situados em municípios diversos da indústria 
remetente. 

Nos casos em que o preço corrente no mercado atacadista é maior 
que o considerado pela indústria remetente, ainda que a consideração do preço 

seja relativa à cidade diversa daquela do estabelecimento remetente, o Fisco 
tem autuado o contribuinte, ao arrepio do que dispõe a lei. 

Com vistas a acabar com a insegurança jurídica decorrente dessa 
interpretação, é preciso aprovar o PL nº 2.110, de 2019, para dispor 
textualmente que, para fins de fixação do valor tributável mínimo, “considera-

se praça a cidade onde está situado o estabelecimento do remetente”. Dessa 
forma, as indústrias deixarão de ser autuadas pela fiscalização, o que reduzirá 

o litígio tributário e diminuirá a incerteza relativa aos empreendimentos 
estruturados pelas empresas. 

Registre-se, por fim, que o PL é adequado sob os aspectos 
econômicos e financeiros, visto que não concede ou amplia incentivo ou 

benefício de natureza tributária do qual decorra renúncia de receita. 
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III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela constitucionalidade, 
regimentalidade, adequação financeira e boa técnica legislativa do Projeto de 

Lei nº 2.110, de 2019, e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 10/12/2019 às 10h - 52ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROS

MECIAS DE JESUS 2. JADER BARBALHOPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 4. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
LUIZ DO CARMO 5. MARCIO BITTARPRESENTE PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

JOSÉ SERRA 1. LUIZ PASTORE PRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 2. ELMANO FÉRRERPRESENTE
TASSO JEREISSATI 3. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE PRESENTE
LASIER MARTINS 4. MAJOR OLIMPIOPRESENTE PRESENTE
REGUFFE 5. ROBERTO ROCHA

VAGO 6. IZALCI LUCAS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROSPRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ACIR GURGACZPRESENTE PRESENTE
KÁTIA ABREU 3. ELIZIANE GAMA

RANDOLFE RODRIGUES 4. CID GOMES PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 5. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIM PRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OMAR AZIZ 1. OTTO ALENCARPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE PRESENTE
IRAJÁ 3. ANGELO CORONELPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. CHICO RODRIGUESPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHO

WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLOPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
FLÁVIO BOLSONARO

RODRIGO CUNHA

LUIS CARLOS HEINZE

JUÍZA SELMA

AROLDE DE OLIVEIRA

PAULO ROCHA

MARCOS DO VAL
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 2110/2019)

Senador OMAR AZIZ

10 de Dezembro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos


